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CONVÊNIO Nº 004/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT,
COM A ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE
ARAPUTANGA/MT.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, Nº. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT,
inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo
Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº 383.499.061-20,
residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, doravante
denominado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE
EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/NT, estabelecida à Av. João Marques Luiz, Nº 375, Bairro Cidade
Alta, Araputanga/MT, com CNPJ/MF sob n.º 36.959.623/0001-33, representada pela sua presidente
Joelma Soares Beliato, brasileira, portadora do RG Nº 11804963 SEJSP/MT, CPF Nº 890.888.751-20,
residente a Av. Marechal Rondon, nº 583, Centro, Araputanga/MT, simplesmente denominada de
CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações previstas na área
social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.745/2024,
e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições seguintes:

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios sucessivos de apoio financeiro
com a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, inscrita no CNPJ sob o nº
36.959.623/0001-33.

O presente repasse objetiva auxiliar o fomento das relevantes atividades realizadas pela
respectiva Associação à toda sociedade dependente dos serviços.

[ CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: ]

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a ASSOCIAÇÃO DE
EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, repassando a importância de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos
e vinte e quatro reais) mensais, com vigência entre os meses de janeiro e dezembro de 2025, perfazendo
um valor total de R$ 33.888,00 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais).

O pagamento deverá ser efetuado na Instituição Financeira Sicredi, registrada na Agência
0805 - 2 Conta Corrente 03698 -0.

[ CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: ]
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/01/2025 até 31/12/2025

[ CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE,
estritamente ao objeto deste convênio;

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal nº1.443/2021 respeitando
o prazo estabelecido no Art. 2º.

“No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MENSALMENTE à
Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e
saída, documentos comprobatórios das despesas, com dados específicos quanto ags
recursos encaminhados pelo Municipio] |
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O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO. pessOa juridica de direito
público interno, com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, Nº. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT.
inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo
Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº SJ/MT e inscrito no CPF sob nº
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EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, estabelecida à Av. João Marques Luiz, N° 375, Bairro Cidade
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Joelma Soares Beliato, brasileira, portadora do RG Nº SEJSP/MT, CPF N°
residente a Araputanga/MT, simplesmentedenominada de
coNvENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações previstas na área
social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.745/2024,
e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios sucessivos de apoio financeiro
Com a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, insCrita no CNPJ sob o n°
36.959.623/0001-33.

O presente repasse objetiva auxiliar o fomento das relevantes atividades realizadas pela
respectiva Associação à toda sociedade dependente dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

Obriga-se o Municipio de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a AssOCiAção DE
EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, repassando a importância de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos
e vinte e quatro reais) mensais, com vigência entre os meses de janeiro e dezembro de 2025, perfazendo
um valor total de R$ 33.888,00 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais).

O pagamento deverá ser efetuado na Instituição Financeira Sicredi, registrada na Agência
0805 - 2 Conta Corrente 03698 -0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/01/2025 até 31/12/2025

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE.
estritamente ao objeto deste convênio;

b)- Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.443/2021 respeitando
o prazo estabelecido no Art. 2°.

"No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MENSALMENTE à
Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e
saida, documentos comprobatórios das despesas, com dados especificos quanto aos
recursos encaminhados pelo Municipio
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C) - Ao final do periodo de vigência o CONVENENTE deverá entregar relatório com os
impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o
prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio

D) — Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados mediante
a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam pendentes, seja deste ou de
convênios anteriores.

E) —A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas fiscais
ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de cheques.

[ CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO: ]
O CONCEDENTE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, exercerá o

controle e fiscalização sobre a execução o objeto deste Convênio, a fim de evitar a descontinuidade
dos serviços.

[ CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: ]
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CONCEDENTE recursos

provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário suplementadas.

[CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO: ]

A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:
Secretaria Municipal de Assistência Social- (732) 09.002.08.244.1004.1120-3.3.50.41 — FR

— 500

[ CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: ]
A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada à

CONCEDENTE acompanhados de.

1) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

[CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO: ]
A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela CONCEDENTE

através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b)A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente Sub-
Convênio;
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no montante
deste.

[ CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: ]
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído de

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Cont io a constatação d
descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as partes. Sr
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O CONCEDENTE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, exercerá o
controle e fiscalização sobre a execução o objeto deste Convênio, a fim de evitar a descontinuidade
dos serviços.
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A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:
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- 500

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada à
CONCEDENTE acompanhados de.

I ) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:

A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela CONCEDENTE
através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente Sub-
Convênio;
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuizo ao erário público no montante
deste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído de
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento
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[ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação no jornal
local, ou no átrio da sede da Prefeitura Municipal.

[ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: |

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas deste
instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, ficando vedado aos
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens quando
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: |

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente

efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac simile”. Admite-se o envio de correspondência via “fac-
símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos original
devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;

[CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser resolvidas
pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos
e legais efeitos. ,

Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.

ENILSO ÚJO RÍos
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

JOELM BELIATO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE

EQUOTERAPIÁ DE ARAPUTANGA/MT
CONVENENTE

TESTEMUNHAS: |4 gro: ddr 2 Asia.
crr: 07 DBIYID) WA CPF: XCRL. 054. GUI -9!
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A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação no jornal
local, ou no átrio da sede da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas deste
instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CoNCEDENTE, ficando vedado aos
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, simbolos ou imagens quando
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente

efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac simile". Admite-se o envio de correspondência via "fac-
simile", desde que a CoNvENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos original
devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser resolvidas
pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos
e legais efeitos.

Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

JOELMA SOARES BELIATO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE

EQUOTERAPIÀ DE ARAPUTANGA/MT
CONVENENTE

TESTEMUNHAS:
1ª CPPCPF:
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ATA 001/2024

ATA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE
EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA - EQUOARA 2074/2027

Ãos vinte e dois (22) dias do mês de janeiro (01) ca enc de dois mil e vinte e quatro(2024], conforme edital (
convocação nº 002/2024, datado de 05/01/2024, reuniu-se em Assembleia Geral, nesta Cidade de Araputanga
ce Mato Grosso, à Avenida João Marques Luiz, 375, Bairro Cidade Alta, Cidade de Araputanga Estado do Mato Grosso,
CEP 78.260-000, os signatários desta Ata, com « finalidade de Prestação de Contas, Eleição e Posse da Diretor
da Associação de Equoterapia de Araputanga - EQUOARA, Assumiu a Presidencia dz assembleia Vanise Marques o
declarou aberto os trabalhos as dezoito horas e trinta minutos. À presidente da Assembléia convidou Leticiz Raguelle
para secretariar os trabalhos. à presidente da Assembléia explanou sobre os trabalhos que já ver sendo
desenvolvido, comunicou que esta Associação recebeu titulo de Utilidade Publica Municipal na data 1
Lei Municipal 1.512/2022. e Estadual em novemaro de 2023, possibilitando o recebimento de recursos pú
recebemos em doação um terreno localizado no Parque industrial de 31.689 m2, pelo Poder Municipal de
em tempo explanou sobre a finalidade da presente reunião que é a Prestação de contas do mandato 2020/7

0/0277

e Posse da nova Diretoria 2024/2027. Em tempo comunicamos que o endereço da Associação permanece na Avenida João
Marques Luiz, 375, Bairro Cidade Alta, Cidade de Araputanga Estado de Mato Grosso, CEP 78.260-000, oz
discussão. Todos presentes fizeram suas ponderações, apos foi passado em Aprovação a prestação de co
em seguida aprovados por unanimidade. Em seguida toi aberto as candidaturas, onde tivemos apenas uma
candidata, que foi aprovada por unanimidade:

farmauceutica , titular da RG nº 1180496-3 SEJUSP/MT e CPF nº 890.888.751-20, Titulo de Eleitor nº 0197
Zona 041, Seção 0014, nascida em 11/11/1981, natural de Araputanga - MT, filha de Joel Beliato e Anair Ferreira

CEP: 73.260Soares Fonseca, residente e domiciliada na Rua Marechal Rondon, nº 583, Centro, em Araputanga —

000, telelone (65) 9.9925-0661, E-mail: ; om

02 - Vice — Presidente e Conselheira Deliberativo — ANA PAULA BATISTA SILVA DE LIMA , brasileira, casada
professora de educação fisica , titular da RG nº 1012406-3 SEJUSP/MT é CPF nº 923.860.591-20, Título de Eleitor 1
019726861848, Zona 041, Seção 01, nascida em 19/01/1981, natural de Araputanga - MT, filha de Josi Beliato
Anair Ferreira Soares Fonseca, residente e domiciliada na Rua Mantonio Correa de Melo Q 04 CASA 0)
dos Ipes, em Araputanga — MT, CEP: 78.260-000, telelone (55) 9.9628-0847, E-mail:

Dav. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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CENTRO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA

ATA 001/2024

ATA DE PRESTACAO DE CONTAS , ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÀO DE
EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA - EQUOARA 20Z4/2027

Aos vinte e dois (22) dias do mês de janeiro (01) do ane de dois mil e vinte e quatro(2024), conforme edital de
convocação n° 002/2024, datado de 09/01/2024, rcuniu-se em Assembleia Geral, nesta Cidade de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, à Avenida João Marques Luiz, 375, Bairro Cidade Alta, Cidade de Araputanga Estado do Mato Grosso,
CEP 78.260-00o, os signatários desta Ata, com a finalidade de Prestação de Contas, Eleição e Posse da Diretoria
da Associação de Equoterapia de Araputanga - EQuOARA. Assumiu a Presidencia da assembleia Vanise Marques onde
declarou aberto os trabalhos as dezoito horas e trinta minutos. A presidente da Assembléia convidou Leticia Racuelle

para secretariar os trabalhos. A presidente da Assembléia explanou sobre os trabalhos que já vem sendo
desenvolvido, comunicou que esta Associação recebeu titulo de Utilidade Publica Municipal na data 10/03/2022 segundo
Lei Municipal 1.512/2022, e Estadual em novembro de 2023, possibilitando o recebimento de recursos públicos. Que
recebemos em doação um terreno localizado no Pargue Industrial de 31.689 m2, pelo Poder Municipal de Araputanga e

em tempo explanou sobre a finalidade da presente reunião gue é a Prestação de contas do mandato 2020/2023 e Eleicão

e Posse da nova Diretoria 2024/2027. Em tempo comunicamos que o endereco da Associação permanece na Avenida João

Marques Luiz, 375, Bairro Cidade Alta, Cidade de Araputanga Estado de Mato Grosso. CEP 78.260-000, passando em

discussão. Todos presentes fizeram suas ponderações, anós foi passado em Aprovação a prestação de contas, sendo

em seguida aprovados por unanimidade. Em seguida foi aberto as candidaturas, onde tivemos apenas uma chapa

candidata, que foi aprovada por unanimidade:

01 - Presidente e Conselheiro Deliberativo - JOElMA SOARES BELiATO, brasileira. em união estavel.

farmauceutica . titular da RG n° SEJUSP/MT e CPF n Titulo de Eleitor n° 019733571872.

Zona 041. Secão 0014 , nascida em 11/11/1981, natural de Araputanga - MT. filha de Joel Beliato e Anair Ferreira

Soares Fonseca, residcnte e domiciliada na Ru em Araputanga —MT, CEP: 78.260-

000,telelone (65) 9.9925-0661, E-mail:jabeliato@hotmail.comn

02 - Vice - Presidente e Conselheira Deliberativo - ANA PAULA BATISTA SILVA DE LIMA , brasileira, casada.
professora de educação fisica , titular da RG n SEJUSP/MT e CPF n Título de Eleitor n

019726861848, Zona 041, Seção 01 , nascida em 19/01/1981, natural de Araputanga - MT, filha de Joel Beliato e
Anair Ferreira Soares Fonseca, residcnte e domiciliada na Rua

em Araputanga —MT, CEP: 78.260-000, telelone (65) 9.9628-0847, E-mail: apbsana@hotmail.com

Av. João Margues Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT



Eqolo
CENTRO DE EQUOTERAPIA DEARAPUTANGA

farmacêutica, titular da CI RG nº 1 082466-9 SSP/MT expedida em 05/10/20 10 e CPF nº 801.876.252 -15, Tílio de
Eleitor nº 019733941813, Zona 041, Seção OO! 0. nascida em 05/08/1979, natural de Rondonópolis — MT, fil ha de
Samuel Cirilo de Medeiros e Marlene Silva de Medeiros, residente e domiciliada na Rua Limiro Rosa Pereira, 11º 1077
Centro, cm Araputanga — MT, CEP.: 78.260-000. telefone (65) 9.9691-2098. E-mail:

04- 2º Secretaria e Conselheira Deliberativo: VANISE MARQUES, brasileira, divorciada, contadora, titular da CI RG
nº 2538265-3 SEJSP/MT expedida em 19/11/2010 e CPF nº 542.176.951-57, lítulo de Eleitor nº 019726651813. Zona
041, Seção 0023, nascida em 06/01/1970, natural de Dourados - MS, filha de .loão Marques Luis & dc Rondi
viz, residente e domiciliada na Rua Marechal Floreano Peixoto, nº 1600 apto 1601, Bairro Duque-de Caxias Cuiabá

MT, CEP.: 78.043-395, telefone (65] 9.9973-5464, E-ma

05- Tesoureiro e Conselheiro Deliberativo - JOACIR DANTAS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, funcionar o
aposentado , titular da RG nº 0756795-2 SSP/MT e CPF nº

140.664.831-00

Título de Eleitor nº 003668891848, Zona 041,
Seção 0011, nascido em 30/01/1958, natural de Campo Grande - MS, filho de José Lucio de Araujo e Eunice Dantas
de Araujo, residente e domiciliado na Rua Benjamim Constante nº 499, Bairro : Santo Antonio, em Araputanga MT
CEP: 78.260-000, telelone (65) 9.9912-3203, E-mail: jgcira!

06 - 2º Tesoureiro e Conselheiro Deliberativo - DANIEL! TERRADAS RIBEIRO ANDRADE , brasileira, casada, do lar,
titular da RG nº 2136829-5 SSP/MT e CPF nº 049.885.621- 66, Título de Eleitor nº032011461864 , Zona 018, Seção 280.
nascida em 11/10/1993, natural de São José dos Quatro Marcos - MT, filha de Jodsé Roberto Barbosa Ribeiro e
Eliana Cristina Terradas, residente e domiciliada na Leônidas de Matos , nº 594, Bairro : Alto da Boa Vista, em Mirasso
D Oeste —MT, CEP: 78.280-000, telelone (65] 9.9636-0355, E-mail: d |

07 - Conselheira Deliberativo — JOELMA JÚLIA DA CARMO, brasileira, solteira, professora , titular da RG n' 1 379445-
OSSP/MT e CPF nº 936.253.401-09, Titulo de Eleitor nº 019/36141821, Zona 041, Seção 0051, nascida em 25/07/1979
natural de Reserva do Cabaçal - MT, filha de Geraldo Nunes do Carmo e Aparecida Júlia do Carmo, residente e
domiciliada na Rua Washington Luiz, nº 330, Bairro: Jardim Primavera, em Araputanga —MT, CEP: 78.260-000, Teleton
(65) 9.9928-5626, E-mail: HE r

08 - Conselheira Fiscal - MAIANI MARTINS ALVARENGA, brasileira, casada, enfermeira , titular da RG 1º 1276675-7
SSP/MT e CPF nº 027.232.681-21, Titulo de Eleitor nº 029426361872,, Zona 041, Seção 0053, nascida em 29/05/1988
natural de Araputanga - MT, filha de Messias Machado de Alvarenga e Cleonice Pereira Martins, residente
domiciliada na Rua dos Canarios , nº 168, Bairro São Lucas, em Araputanga — MT, CEP: 78.260-000, ielelone (65) 9.9995
4511, E-mail: maiani mer!

av. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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03 - Secretaria e Conselheira Deliberativo - GISELY APARECIDA MEDEIROS DE LIMA, brasieira-easada,
farmacêutica, titular da Cl RG n° SSP/MT expedida em 05/10/20 10 e CPF n° Título de
Eleitor nº 019733941813. Zona 041. Seção 001 0. nascida em 05/08/1979, natural de Rondonópolis - MT, fil ha de
Samuel Cirilo de Medeiros e Marlene Silva de Medeiros. residente e domiciliada na Rua

Centro, cm Araputanga - MT, CEP.: 78.260-000. tclefonc (65) 9.9691-2098. E-mail: gisamedeiroslima@gmail.com;

04- 2º Secretaria e Conselheira Deliberativo: VANiSE MARQuES , brasileira, divorciada, contadora, titular da CI RG
n SEJSP/MT expedida em 19/11/2010 e CPF n° Iitulo de Eleitor n* 019726651813. Zona

041. Seção 0023, nascida em 06/01/1970, natural de Dourados - MS, filha de .loão Marques Luis e Idc Rondina L
uiz, residente e domiciliada na Rua s Cuiaba
- MT, CEP.: 78.043-395, telefone (65) 9.9973-5464, E-mail: marguesvanise@gmail.com

05- Tesoureiro e Conselheiro Deliberativo - JOACIR DANTAS DE ARAújo, brasileiro, casado, funcionario publico
aposentado, titular da RG n° SSP/MT e CPF n° -00 Titulo de Eleitor n° 003668891848, Zona 041,
Seção 0011 , nascido em 30/01/1958, natural de Campo Grande - MS, filho de José Lucio de Araujo e Eunice Dantas
de Arauio, residcnte e domiciliado na Rua , em Araputanga -MT,
CEP: 78.260-000, telelone (65) 9.9912-3203, E-mail: jpacirara@hotmail.com

06 - 2" Tesoureiro e Conselheiro Deliberativo - DANIELi TERRADAS RIBEIRO ANDRADE , brasileira, casada, do lar,
titular da RG n SSP/MT e CPF n° Título de Eleitor n°032011461864. Zona 018. Secão 280.

nascida em 11/10/1993, natural de São José dos Quatro Marcos - MT, filha de Joãsé Roberto Barbosa Ribeiro e
Eliana Cristina Terradas, residcnte e domiciliada na , em Mirassol
D'Oeste —MT, CEP: 78.280-000, telelone (65) 9.9636-0355, E-mail: danielaterradas@hotmail.com.

07 - Conselheira Deliberativo — JOELMA JÚLIA DA CARMO, brasileira, solteira, professora , titular da RG n
O SSP/MT e CPF n Titulo de Eleitor n° 019736141821, Zona 041, Seção 0051, nascida em 25/07/1979.
natural de Reserva do Cabacal - MT, filha de Geraido Nunes do Carmo e Aparecida Júlia do Carmo, residcnte e

domiciliada na Rua em Araputanga -MT. CEP:78.260-000.Telelone

(65) 9.9928-5626,E-mail:joelmajuliadocarmo176@gmail.com.

08 - Conselheira Fiscal - MAIANi MARTINS ALVARENGA, brasileira, casada, enfermeira , titular da RG n"
SSP/MT e CPF n° ,Titulo de Eleitorn° 029426361872, Zona 041, Seção 0053, nascida em 29/05/1989
natural de Araputanga - MT, filha de Messias Machado de Alvarenga e Cleonice Pereira Martins, residcnte e
domiciliada na Rua em Araputanga -MT, CEP: 78.260-000, ielelone (65) 9.9995.

4511, E-mail: maiani martins@hotmail.com.

Av. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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09 - Conselheira Fiscal - SUZYÊ STELLE ALVES DE ARRUDA SOUZA , brasileira, solteira, tecnita.
titular da RG nº 1387732-1 SSP/MT e CPF nº 010.342.901- 85, litulo de Eleitor nº 026178151805, Zone 047/Seç
nascida em 13/07/1985, natural de Rosario Oeste - MT, filha de João Bosco de Souza e Juscenil Alves de Arrucia
Souza, residente e domiciliada na Rua Bemtewi, nº 15, Bairro - São Lucas, em Araputanga —MT, CEP: 78 260-900, islelo
(65) 9.9944-1214, E-mail:steli

10 - Conselheira Fiscal -— SILVANI DA SILVA LANA , brasileira. casada, do lar, titular da CI RG nº 29775060 SISP/GO
e CPF nº

626.734.401
-00, nascido em 06/11/1973. natural de Jussara - %0 filho de Valdivino Ilídio dz Silva e Mariz

das Dores F da Silva. residente e domiciliado na Rua Jose Bonifacio n'677 centro de Araputanga - MT CEP: 75.250
000. telefone (65) 9.9992-55 95

11 - Suplente de Conselheiro Fiscal - THEARLES DE SOUZA BARBOZA, brasileiro, casado. técnico em
do trabalho, titular da CI RG ri” 29114233 SESP/SP expedida em 14/11/2018 e CPE nº 301.555.408.58, 1
2/03/1981, natural de Ilha Solteira SP, filho de Jose Alves Barboza e Dulce Mariana de Souza Barboza, res
don iciliado na Rua Princesa Isabel, nº 173, Jardim Primavera, em Araputanga — MT, CEP.: 78.260-000. teleio
9.9612-4426, E-mail: ?

12- Suplente de Conselheira Fiscal - ROSILENE PEREIRA DE SOUZA GONÇALVES , brasileira, casada, professora
titular da RG nº 17038049 SSP/MT e CPF nº 013.110.581-76, nascida em 19/04/1986, natural de Araputanga - MT

037101,
E-mail

filha de Roseival Pereira de Souza e Maria do Carmo Alves de Souza, residente e domiciliada na Rua Ve
Bairro: Jardim itália, em Araputanga --MT, CEP: 78.260-000, Telelone (65) 9.9916-4
rosilenenereirasouzagorc

13- Suplente de Conselheira Fiscal: MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileii'u, solteira em união estável, pecuaristo
titular da LI RG 2246434 SSI'/DO expedida em 23/0 1/1990 e CBB nº 792.559.141-20, Ttulo de Eleitor 0186282
872, Zona 041, Seção 0007, nascida em 24/01/1970, natural de Jussara - GO, filho de Artur Luiz de Souza e Elvira dl
ves Rosa, residente e domiciliada na Rua Valdivino Fidencio da Silva, nº 22, Centro, complemento abaixo da
eletrônica centuri, em Araputanga — MT, CEP: 78.260-000, telefone (65) 9.9911-1076, E-mai::
souzamariadasdores(Wgmail.com; Por fim a Presidente da assembleia Vanise Marques passou em discussão e votação,
sendo em seguida aprovados por unanimidade. A Presidente da assembleia ceu-lhes imediata posse, para suas fun
e atribulções que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra é como ninguém desejasse usê-la, a Presidente suspe
a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que a fiz. como Secretário. Após reabert
foi lida e aprovada e segue assinada pele Presidente da assembleia, por mim, Secretária, pelo Presidente da Associar
empossado e por todos os demais presentes.

Qav. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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09 - Conselheira Fiscal - SUZYE STELLE ALVES DE ARRUDA SOUZA, brasileira, solteira, tecnica-em enfecaagem,
titular da RG n SSP/MT e CPF n  Titulo de Eleitor n° 026178151805, Zona 041 Secão 03

nascida em 13/07/1985, natural de Rosario Oeste - MT, filha de João Bosco de Souza e Juscenil Alves de Arruda
Souza, residente e domiciliada na Rua em Araputanga —MT,CEP: 78.260-000, ielelone

(65) 9.9944-1214, E-mail:stelieih@gmail.com

10 - Conselheira Fiscal - SILVANI DA SILVA LANA , brasileira. casada, do lar, titular da Cl RG n SESP/GO
e CPFn ,nascido em 06/11/1973. natural de Jussara - %0 filho de Valdivino llidio da Silva e Maria
das Dores F da Silva. residente e domiciliado na Rua  de A raputanga - MT. CEP: 75.2fi0
000. telefone (65) 9.9992-55 95;

11 - Suplente de Conselheiro Fiscal - THEARLES DE SOUZA BARBOZA, brasileiro, casado. técnico em segurança
do trabalho, titular da CI RG ri SESP/SP expedida em 14/11/2018 e CPF n* nascido em i
2/03/1981, natural de Ilha Solteira SP, filho de Jose Alves Barboza e Dulce Mariana de Souza Barboza, residente e
don iciliado na , em Araputanga — MT, CEP.: 78.260-000. telefone (65)
9.9612-4426, E-mail: thearles@lacbom.com

12-Suplente de Conselheira Fiscal - ROSILENE PEREIRA DE SOUZA GONÇALVES , brasileira, casada, professora ,
titular da RG n° SP/MT e CPF n°C 5, nascida em 19/04/1986, natural de Araputanga - MT,
filha de Roseival Pereira de Souza e Maria do Carmo Alves de Souza, residente e domiciliada na

em Araputanga -MT, CEP: 78.260-000, Telelone (65) 9.9916-4520, E-mail:
rosilenepereirasouzagoncalves@gmail.com

13- Suplente de Conselheira Fiscal: MARiA DAs DOREs DE SOUZA, brasileii'u, solteira em união estável, pecuarista.
titular da LI RG /DO expedida em 23/0 1/1990 e CBB n" T tulo de Eleitor 018628391

872. Zona 041, Seção 0007, nascida em 24/01/1970. natural de Jussara - G0, filho de Artur Luiz de Souza e Elvira Al
ves Rosa, residente e domiciliada na Rua complemento abaixo da
eletrônica centuri, em Araputanga MT, CEP.: 78.260-000, telefone (65) 9.9911-1076, E-mail:
souzamariadasdores@gmail.com; Por fim a Presidente da assembleia Vanise Marques passou em discussão evotação,

sendo em seguida aprovados por unanimidade. A Presidente da assembleia deu-thes imediata posse, para suas funções
e atribulções cue se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usã-la, a Presidente suspendeu
a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que a fiz. como Secretário. Após rcaberta a sessão, a mesma
foi lida e aprovada e segue assinada pela Presidente da assembleia, por mim, Secretária, pelo Presidente da Associacão
empossado e por todos os demais presentes.

Av. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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Francis Oliveira de Lima

Presidente e Conselheiro Deliberativo

dr roque
Vanise Marques -

Elfo)
“CERinE ANS) AMAR ReSLS ven A

esc por
ULTRAVARE QUEIROZ CARNAL
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GNFARA
Cage

cezors
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velor 458,2 CBL - 78777=" Sujo de Comrais Digital

Day. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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CENTRO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA

WM

Ritio tequle Mhavon Gu
Francis Oliveira de Lima Leticia Raquele Ultramare Queiroz
Presidente e Conselheiro Deliberativo Carvalho-Secretáriare Conselheira

Deliberativa

Vanise Marques -
Vice- Presidente e Conselheiro Deliberativa

2°

Ofictodo
Araputanga - MT, 22 de janeiro de 2024

CARICRO DO 2' (IFICIO DCAOATUANGA-MT CARTÓRIO DO 2' OFÍCIO DE'ARAPUTANGA MT
Cál. 3 Ser artia - At de pot de Regitro Cádigo di Serventia - 18 - Aio de Notas a do Registro

Hedricu Reioe Dbn Cannes alisc e RegistradorCu Henrique Pda in Ribeira Campos Tabolide e Regstrador Civg
165: 3261-1403 (65)3261-1403

ecnc Smadutde LETICIA RAQUELE ReconieÇO Cor'Se VeinapÇa a(s) fIma(s) de: 1VANISe MARQUES ANIDRADE
ULTRAVARE OUEIROZ CARVAL-O Puta

Arapu tanga O' de fevereino de 2024 Araputanca 0: de fevereiro de 2024
Valor 2$8,70 CBL - 7878t Selo de Controle Digita) Valon R58 70 CBL - 78777-Selo de Controle Digtal

Thin elain
Clalne Agustin RmlegEeves AiEea s Can  Esv Aui

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE ARAPUTANGA MT
2 Codigo da Sorventia- 10- Ato de Note e le Rajilto

Henrique Paoto Ribeiro Campos -Tabelso e Regist ader Civli
(65) 3261-1403 LYS

Peconheço por Se melhança a(s) firma(s) de: FRANcis OLVEIka,CLENA)

tangAraputanca 0 de fevereiro de 2024
Volor:R58.20 CBL - 78773)Selo de Controle Cigital

ElefimeClaine Agusthl iniar Escrevente Autorzadau M Ro Prea B15CoroApeangaM - CEP 7820-000

Av. João Margues Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT



Data: 22/01/2024

<TpoaO..
Francis Oliveira de Lintal
CPF: 000.754.571-13 CPF:032.673.861-44
65-99622-8262 65 99935-3308

9 uia 2 Re Rae cá ih Je
(| JOELMA SOARES BEIATO
“ CPF-890.888.751-20

ANA PAULA BATISTA SILVA DE LIMA
CPF: 923.860.591-20

65 9.9925-0661 65 9.9628-0847

;ÍDES ORAL o dois gut)
GISELY APARECIDA MEDEIROS DE LIMA VANISE MARQUES

CPF:801.876.251-15 CPF: 542.176.951-87
65 996912098 65 99973-5464

j ASIA Lomados,
JOACIR DANTAS DE ARAÚJO DANIELI TERRADAS RIBEIRO ANDRADE

CPF:140.664.831-00 CPF:049.885.621- 66
65 9.9912-3203

JOELMA JÚLIA DA CARMO
CPF: 936.253.401-00

65 9.9928-5626

é 5 é ir
MAIANI MARTINS ALVARENGA

CPF: 027.232.681-21
65 99995-4511

Dav. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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CENTRO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA

LISTA DE PRESENÇA REUNIÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA ATA

Data: 22/01/2024

MMN hatngK. Wttgandin Dnnig boudho
Francis Oliveira de Lima Leticia Raquele Ultramare Queiroz Carvalho
CPF CPF:
65-99622-8262 65 99935-3308

JOELMA SOARES BELIATO ANA PAULA BATISTA SILVA DE LIMA
CPF: CPF:
65 9.9925-0661 65 9.9628-0847

dnagues
GISELY APARECIDA MEDEIROS DE LIMA VANISE MARQUES

CPF CPF:
65 996912098 65 99973-5464

Wonil Lorodes
JOACIR DANTAS DE ARAÚJO DANIELI TERRADAS RIBEIRO ANDRADE

CPF: CPF:
65 9.9912-3203 65 9.9636-0355

Jolona Sulia do Carre (aa (ati a
JÓELMA JÚLIA DA CARMO MAIANI MARTINS ÁLVARENGA

CPF: CPF:
65 9.9928-5626 65 99995-4511

Av. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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SUZYÊ STELLE ALVES DE ARRUDA SOUZA

CPE: 010,342.901- 85

CENTRO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANSA

( ,

do om da hua bora
SILVANI DA SILVA LANA
CPF: 626.734.401-00

65 9.9944- pa 65 9.9992-5595

LE
o

y
THE RES DÉ SOUZA BARBOZA ROSILENE PEREIRA DE SOUZA GONÇALVES

CPF: 301.555.408.58 CPF: 013.110.581-76
65 9.9612-4426 65 99916-4520

MARIA DAS DORES DE SOUZA
CPE: 792.559.141-20
65 99911-1076

A

Ripa MS Qes
S.A JOSLAINE DE FÁTIMA APIAÍ

* CPF002.947.521-02
65 99928-6744

LÚCIA VALÉRIO DO NASCIMENTO
CPF: 998.847.551-91
65 99954-9365

Cau. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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Sibani da Sila bonaHillet
SUZYÊ STELLE ALVES DE ARRUDA SOUZA SILVANI DA SILVA LANA

CPF CPF:
65 9.9944-1214 65 9.9992-5595

Pone
THEARLES DÉ SOUZA BARBOZA ROSILENE PEREIRA DE SOUZA GONÇALVES

CPF: CPF:
65 9.9612-4426 65 99916-4520

Addsous
MARIA DAS DORES DE SOUZA LÚCIA VALÉRIO DO NASCIMENTO

CPF: CPF:
65 99911-1076 65 99954-9365

Perlo d
JOSLAINE DE FÁTIMA APIAI

CPF:
65 99928-6744

Av. João Margues Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT



2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
Rua Limiro Rosa Pereira. 315 - Centro - Araputanga - MT |

Henrique Peixoto Ribeiro Campos - Tabelião e Oficial

)

Certifico e dou fé, que o presente registro eletrônico de Pessoa jurídica:
Documento - outros - Nº, foi registrado neste Cartório no Livro A A, fis 133, na
data de 08 de fevereiro de 2024.

]
ya sERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL | Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

|
|

Araputanga - MT - MT Ato de Notas e do Registro
| Códifa do Cartório: 000

Tabelião e Oficial | Cod. Ato(s) 107
PROTOCOLADA sob nº B63 em 08/02/2024, e |
REGISTRADA sob nº 926, Livro A. em 08/02/2024 'CBL 78912 R$95,65

|] Consulta: vw timtjus.bríselos ;

[
||

Henrique Peixoto Ribeiro Campos SELO DE CONTROLE DIGITAL

|

! (oHenri Peidoto R. Campos » E;

Tabelião «| Oficial de Registro Civil Oh, ly

2° SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL
Rua Limiro Rosa Pereira. 815 - Centro - Araputanga - MT

Henrique Peixoto Ribeiro Campos - Tabelião e Oficial

Certifico e dou fé, que o presente registro eletrônico de Pessoa juridica:
Documento - outros - N° , foi registrado neste Cartório no Livro A A. fls 133, na
data de 08 de fevereiro de 2024 .

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
Araputanga - MT - MT Ato de Notas e de Registro

Codifo do Cartorio: 000

Henrique Peixoto Ribeiro Campos
Tabelião e Oficial

SELO DE CONTROLE DIGITAL

Cod. Ato(s): 107
PROTOCOLADA s0b nº 863 em 08/02/2024, e
REGISTRADA s0b nº928, Livro A, em 08/02/2024 CBL 78912 R$95,65

Consulta: www.timt.jus.br/selos

Selo de Controle DigitalHenrique Peinoto R. Campos

Poder JudiciárioTabelão  Ofical de Registro Civil :



CENTRO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA

ATA 002/2024

ATA DE RETIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA -
EQUOARA 2024/2027

àosquinze (15) dias do mês de fevereiro [02) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nestaCidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, Avenida João Marques Luiz, 375, Bairro Cidade
Alta, CEP 78.260-000, reuniram-sea Presidente JOELMA SOARES BELIATO ea secretário GISELY
APARECIDA MEDEIROS DE LIMA para é retificação da ATA 001/2024 da data vinte e dois (22)dias co més ce janeiro (01) doano de dois mil evinte e quatro(2024)], a retificação a ser feita noitem dois (2) da filiação da vice-presidente ANA PAULA BATISTA SILVA DE LIMA, onde se lê filhade Joel Beliato c Anair Ferreira Soares Fonseca, lise filha de João Amaral da Silva e Neuza
Batista ca Siva.

Por ser expressão da verdade assino.

En |
3 ( /

Ssbina Demso f tido
"| JOELMA SOARES BELIAT

PRESIDENTE

av. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT

EquoHraCENTRO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA

ATA 002/2024

ATA DE RETIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÀO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA -
EQUOARA 2024/2027

Aos quinze (15) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dais mil e vinte e quatro (2024), nesta
Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, Avenida João Marques Luiz, 375, Bairro Cidade
Alta, CEP 78.260-000, reuniram-se a PresidenteJOELMA SOARES BELIATO e a secretária GISELY
APARECIDA MEDEIROS DE LIMA para a retificação da ATA 001/2024 da data vinte e dois (22)
dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro(2024), a retificação a ser feita no
item dois (2) da filiação da vice-presidente ANA PAULA BATISTA SILVA DE LIMA, onde se lé filha
de Joel Beliato e Anair Ferreira Spares Fonseca. leia-se filha de João Amaral da Silva e Neuza
Batista da Siva.

Por ser expressão da verdade assino.

Tdo 2

Otick Follma Soanes Beliato(orio
JOELMA SOÁRES BELIATO

ARAPUTANGA - MT PRESIDENTE
de Notas e de Registro

3261-1403

Reconheco por Astenticiaae ars) firma(s) de: JOELMA SOARES
BELIATO Termo: 98275

Araputar ga - MT l6 de fevere ro de 2024
Selo C9L 79521 FS 8,70

POTNN C
Clane Agustini tmioni

aun
Bu mro Rua Perta B15, Ceto - Aesgtanga Mr - C  Z-000

Eserevente Autorizada

Av. João Marques Luiz, nº 375, Cidade Alta - Araputanga - MT
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com a Lei Municipal n° 1.748/2024, de forma subsequente até que se fin- al ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das partes ou ainda por des-
de o prazo descrito na cláusula primeira desta lei. cumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadim-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/01/2025 até PARÁGRAFO úNiCO - Constitui. particularmente, motivo de rescisão

31/12/2025, deste Convênio a constatação de descumprimento de guaisquer das exi

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÃO DA CONVENENTE:
gências fixadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON-
CEDENTE. estritamente ao obieto deste convênio A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1
a publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APAE-ARA/Prefeitura
Municipal.

443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA ACÃO PROMOCIONAL:

"No cumprimento da prestacão de contas a entidade encaminhará MEN-
SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re-

Em toda e gualguer acão promocional relacionada com o obieto descrito

latórios contendo entrada e saida, documentos comprobatórios das despe- nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a parti-

sas, com dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo Mu- cipação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos em-

nicípio." preendimentos resultantes deste Convênio, nome, simbolos ou imagens

quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públi-
C) - Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar re- cos.
latório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos
oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 3o (trinta) dias CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICÕES GERAIS:

após o termino do convênio. Pactuam-se, ainda, as sequintes condições:

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas co-
realizados mediante a completa prestacão de contas do mês anterior e gue mo regularmente efetuadas. se entregues mediante protocolo ou "fac si-

porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores mile" Admite-se o envio de correspondência via "fac-símile". desde gue a

E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos origi

sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên- nal devidamente protocolado;

cias bancárias (DOC. TED, PIX) ou copias de cheques. a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIACÃO: bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão re-
gistradas em ata ou relatório circunstanciado;

A CONcEDENtE.através da Secretaria de Educacão exercerá o con-

trole e fiscalização sobre a execução o objeto deste Convênio, a fim CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

de evitar a descontinuidade dos serviços. Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não pos-

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: sam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Co-

marca de Araputanga/MT.
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE re-
cursos provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou E por estarem assim iustos e de acordo, firmam o presente instrumento

se necessário suplementadas. em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
abaixo indicadas, para gue surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO:
Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.

A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:
ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Secretaria Municipal de Educação - (276) 05.001.12.367.1003.2168.3.3.

50.42 - F 1.500 PREFEITO MUNICIPAL

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTACÃO DE CONTAS: CONCEDENTE

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser
FABIO DE LANA PRESIDENTE DA APAE-ARA CONVENENTE

apresentada à CEDENTE acompanhados de:

I) Cópia dos Contratos de Trabalho SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
CONVÊNIO N° 004/2025

II) Relatório de execução de serviços;
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE
CLÁUSULA NONA - DA RESTITUICÃO: ARAPUTANGA/MT.

A CoNVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA. ESTADO DE MATO GROSSO. DeS-
pela CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Ante-

a) Inexecução do objeto de avenças nor Mamedes. N°. 911. Centro ARAPUTANGA-MT. inscrito no CNP.J 15

023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de
b) A não utilizacão do recurso em finalidade diversa da estabelecida. no

presente Sub-Convênio;
Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R,G n° XXXXX-0 SJ/MT e ins-

crito no CPF sob n° 383.XXX.XXX-20, residente a Rua Limiro Rosa Perei-
c) Quando constatado irregularidade em gue resulte preiuízo ao erário pú. ra, nº 846, Centro, neste Municipio de Araputanga/MT, doravante denomi-
blico no montante deste nado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Com a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, eSta-

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tem-
belecida à Av. João Margues Luiz. Nº 375. Bairro Cidade Alta. Araputan-

po, e restituido de pleno direito, independentemente de interpelação judici-
ga/MT, com CNPJ/MF sob n.° 36.959.623/0001-33, representada pela sua
presidente Francis Oliveira de Lima, brasileiro, casado, portador do RG
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Nº XXXXX-4 CPE Nº 00O XXX XXX-13 residente a Rua Limiro Rosa Pe- Secretaria Municipal de Assistência Social- (732) 09.002.08.244.1004

reira, N° 1017, Centro, Araputanga  MT, simplesmente denominada de 1120-3 3 50 41 — ER — 500

CoNvENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execu- CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTACÃO DE CONTAS:
cão das ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Con-
vênio de acordo com o contido na Lei Municipal n° 1.745/2024, eainda. A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser

as normas contidas nas cláusulas e condicões seguintes: apresentada à CONCEDENTE acompanhados de.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE I ) Cópia dos Contratos de Trabalho

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios suces- II) Relatório de execução de serviços;
sivos de apoio financeiro com a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE III) Relacão dos Pagamentos efetuados e recibos

ARAPUTANGA/MT, inscrita no CNPJ sob o n° 36.959.623/0001-33 CLÁUSULA NONA - DA RESTITUICÃO:

O presente repasse objetiva auxiliar o fomento das relevantes atividades A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos
realizadas pela respectiva Associação à toda sociedade dependente dos pela CONCEDENTE através deste Convênio nas sequintes hipóteses
serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES:
a) Inexecução do objeto de avenças;

b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no
Obriga-se o Municipio de Araputanga: Repassar os recursos financeiros presente Sub-Convênio:
a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, repassan-
do a importância de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuizo ao erário pú-

reais) mensais, com vigência entre os meses de janeiro e dezembro de blico no montante deste.

2025, perfazendo um valor total de R$ 33.888.00 (trinta e três mil. oito- CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:
centos e oitenta e oito reais) O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tem-
O pagamento deverá ser efetuado na Instituicão Financeira Sicredi. re- po, e restituido de pleno direito, independentemente de interpelacão judici-
gistrada na Agência 0805 - 2 Conta Corrente 03698 -0. al ou extraiudicial, por vontade de guaisquer das partes ou ainda por des-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: cumprimento das normas estabelecidas na legislacão Vigente, por inadim-

plemento de guaisquer de suas cláusulas e condições.
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/o1/2025 até

31/12/2025 PARÁGRAFO úNicO - Constitui. particularmente, motivo de rescisão

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÃO DA CONVENENTE:
deste Convênio a constatacão de descumprimento de guaisquer das exi

gências fixadas entre as partes.
a) - Obriga-se a CONvENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO:
CEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n*1.
A CEDENTE providenciará a nartir da data da assinatura deste Convênic

a publicação no jornal local, ou no átrio da sede da Prefeitura Municipal.
443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:
"No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MEN-
SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re- Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito

latórios contendo entrada e saida, documentos comprobatórios das despe-
nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a parti.

sas, com dados especificos guanto aos recursos encaminhados pelo Mu- cipação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos em-

nicípio." preendimentos resultantes deste Convênio, nome, simbolos ou imagens
quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públi-

C) - Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar re- cos.
latório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos
oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

após o termino do convênio Pactuam-se, ainda, as sequintes condicões:

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão Todas as comunicacões relativas a este Convênio serão consideradas co-

realizados mediante a completa prestacão de contas do mês anterior e que mo regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac si-
porventura esteiam pendentes, seia deste ou de convênios anteriores mile". Admite-se o envio de correspondência via "fac-símile", desde que a

E) - A prestacão de contas precisa estar composta por comprovantes CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos origi-

sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên- nal devidamente protocolado:

cias bancárias (DOC. TED, PIX) ou copias de chegues, a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIACÃO: bem como guaisquer ocorrências gue possam ter implicacões, serão re-

O CONCEDENTE. através da Secretaria Municipal de Assistência So-
gistradas em ata ou relatório circunstanciado;

cial, exercerá o controle e fiscalização sobre a execução o objeto des- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

te Convênio. a fim de evitar a descontinuidade dos servicos Para dirimir guaisquer guestões decorrente deste Convênio, gue não pos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: sam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Co.

marca de Araputanga/MT.
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CONCEDEN-
TE recursos provenientes de dotações orçamentárias próprias do Munici- E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento

pio ou se necessário suplementadas em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO:
abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos.

Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025,
A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL
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CONCEDENTE cia às normas de licitações e contratos conforme o caso; d) devolver aos

FRANCIS OLIVEIRA DE LIMA PRESIDENTE DA ASSOCIACÃO DE cofres do CONVENENTE, valores eventualmente não utilizados ou utiliza-

EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT CONVENENTE dos de modo indevido; e) aplicar os saldos de convênio enguanto não utili-
zados e destinando os resultados financeiros ao mesmo fim a que se des-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃC
tina o valor principal; f) prestar contas das parcelas recebidas nos termos

CONVÊNIO N° 006/2025
deste Convênio; g) permitir a fiscalizacão dos termos deste Convênio, seja

por parte do Município ou do Ministério Público do Estado de Mato Grosso;

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE ARAPUTANGA/MT E A ASSOCIAÇÃO ABRIGO FLOR DE ACÁ-

3.1.2. DO CONVENIADO

CIA a) promover os repasses na forma disposta neste convênio; b) fiscalizar a

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, PeS-
sua execução e exigir a prestação de contas dos recursos repassados; c)
exigir a devolução de valores não aplicados ou aplicados indevidamente;

soa juridica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Ante- d) receber e avaliar as prestações de contas: aprovando, aprovando com
nor Mamedes, N°. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT, inscrito no CNPJ 15. ressalva ou reprovando, conforme o caso, e) comunicar ao Ministério Pú-
023.914/0o01-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de blico do Estado de Mato Grosso gualquer ocorrência que afete os termos
Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G n° XXXXX-0 SJ/MT e ins- deste Convênio;
crito no CPF sob n° 383.XXX.XXX-20, residente a Rua Limiro Rosa Pe-
reira, n° 846, Centro, neste Municipio de Araputanga/MT, doravante deno-

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTA-

minadO CONCEDENTE, e a ASSSOCIAÇÃO ABRIGO FLOR DE ACÁ- ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CIA. pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15,015,391/ 4.1. Os recursos para custeio das despesas oriundas deste Convênio são
ooo1-95. com sede administrativa na cidade de Araputanga/MT . neste ato próprios do tesouro do CONVENENTE.
representado por seu Diretor Presidente Sr. JUAREZ ANDRADE DUAR- 4.2. As despesas decorrentes deste convênio serão suportadas pela dota-
TE, brasileiro, portador do RG nº XXXXX0 SSP/MT, inscrito no CPF sob o cão: (732) 09,002,08,244,1004,1120-3,3,50,41 — FR - 500
n° 424.XXX.XXX-68, residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta, 896,
São Sebastião, nesta cidade de Araputanga/MT, doravante denominada

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTACÃO DE CONTAS

simplesmente CONVENlADO, com fundamento no que dispõe a Lei Mu- 5.1. A prestacão de constas deverá ser encaminhada ao Municipio, desti-

nicipa| n° 1,631/2023 que a|tera a Lei Municipal n° 1,372/2019 e demais nada a Secretaria Municipal de Financas. mensalmente até o último dia

legislacão afim, resolvem firmar o presente convênio, gue será regido ain- de cada mês.
da pelas cláusulas e condicões gue sequem a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;

O presente Convênio, com origem no decimo primeiro aditivo ao termo b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n*1

de compromisso de ajustamento de conduta e conforme a Lei Muni- 443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.

cipal n° 1.631/2023 que altera a Lei Municipal n° 1.372/2019, tem por "No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MEN.
objeto a união de esforços do CONVENENTE e da CONVENIADA visan- SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re-
do manter o abrigo gerido pela CONVENiADA que tem como fim o atendi- latórios contendo entrada e saida, documentos comprobatórios das despe-
mento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. sas, com dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo Mu-
Além do custeio do aluguel do prédio sede da Associacão Abrigo Flor de

Acácia
nicípio."

C) - Ao final do periodo de vigência o CONVENENTE deverá entregar re-
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS METAS latório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos
Para dar efetividade ao obietivo do presente convênio o CONVENTE re- oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 3o (trinta) dias

passará à CONVENIADA: após o termino do convênio.

2.1.1. A importância total de R$ 115.510.56 (cento e guinze mil. guinhen- D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serãc

tos e dez reais e cinquenta e seis centavos), que deveram ser pagos realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que

em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 9.625,88 (nove mil e seiscentos e porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores
vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 7.625,88 (sete
mil e seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) corres-

) - A prestacão de contas precisa estar composta por comprovantes

sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên-

pondente ascustas do referida associação e R$ 2.ooo,00 (dois mil reais) cias bancárias (DOC. TED. PIX) ou copias de chegues.
correspondente aocusteio do aluguel do prédio sede da Associação Abri-

go Flor de Acácia.
5.2, A prestacão de contas deverá ser instruida com relatório gue demons.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGA-
tre a entrada e saída dos recursos, os documentos comprobatórios das

despesas (notas fiscais, recibos, guias de recolhimento, etc.).
ÇÕES

5.3. A prestação de contas não necessita ser específica quanto aos recur
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos as- sos encaminhados pelo Município, porquanto este se juntará ao recurso
sumidos dos parceiros: de outros Municípios, mas deve refletir, genericamente, a correta aplica-

3.1.1. DA CONVENIADA cão dos recursos para atendimento da finalidade do presente Convênio

a) receber os recursos que lhe forem destinados e dar aplicação de acordo 5.4. De posse da prestação de contas a Secretaria Municipal de Finan-
com os termos deste convênio: b) não utilizar os recursos para finalida- cas do CONVENENTE expedirá relatório aprovando ou não a prestacãc

de diversa da consianada neste convênio, compreendendo exclusivamen- de contas;
te a aquisição de móveis e a manutenção mensal do obrigo, sempre tendo 5.5, A prestação de contas poderá ser aprovada, aprovada com ressalva
como finalidade precípua o atendimento das crianças e adolescentes sob ou poderá ser reprovada, conforme o caso;
sua responsabilidade; c)movimentar os recursos em conformidade com

normas gue regem a gestão de recursos públicos, inclusive com obediên-
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